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EMENDA N° - CMMPV 1309/2025

(a MPV 1309/2025)

Acrescente-se, onde couber, os seguintes artigos a Medida Proviséria
n® 1309/2025, com a seguinte redagdo:

“Art. XX Financiadores e seguradores privados poderdo ser
habilitados na condi¢do de operadores de modalidades indiretas de apoio oficial
ao crédito a exportacgdo, com o objetivo de fomentar a participagdo do mercado
privado na provisdo de solu¢des de financiamento e instrumentos de garantia as

operagdes de exportacao.

Paragrafo unico. Representantes de seguros de créditos e das
seguradoras privadas criardo mecanismo de transparéncia e didlogo, resguardado
o devido sigilo comercial, para avaliagdo de oportunidades em operagées de seguro
a exportacdo, mediante a criacdo de regulamentacdo especifica pela Camara de

Comércio Exterior (CAMEX) e sua respectiva supervis3o.

Art. XX Os agentes publicos envolvidos na tomada de decisdo
em atividades de apoio oficial ao crédito a exportacdo somente serdo
responsabilizados pessoalmente por suas decisdes ou opinides técnicas em caso de

dolo ou erro grosseiro.

Pardgrafo Gnico. O Poder Executivo regulamentard a
responsabilizacdo dos agentes publicos de que trata o caput, inclusive no que se
refere a definicdo de dolo ou erro grosseiro.”
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JUSTIFICACAO

No que tange as alteracdes diretamente relacionadas a atuagdo das
seguradoras privadas no sistema de crédito a exportagdo, a Medida Proviséria
em referéncia prevé a possibilidade do uso de garantias do Fundo Garantidor
de Crédito a Exportacdo (FGCE) por seguradoras ou resseguradoras para
financiamentos, refinanciamentos ou garantias para operagdes de exportagdo (§
14 do art. 27 da Lei 12.712/2012), bem como o compartilhamento de riscos entre o

fundo e as seguradoras e resseguradoras (§15 do art. 27 da Lei 12.712/2012).

Entretanto, o texto da MPV merece aperfeicoamentos que podem
trazer ainda maior dinamismo ao setor exportador brasileiro, razdo que se cuida
a presente emenda, especialmente sobre a possibilidade de utilizar o balcio de
seguradoras privadas para a venda de crédito oficial a exportagdo, aumentando o

alcance dos produtos.

Nesse sentido, faz-se alusdo ao art. 2° do texto final do PL
6.139/2023[1], que estabelece que financiadores e seguradores privados poderdo
ser habilitados na condi¢do de operadores de modalidades indiretas de apoio
oficial ao crédito a exportacio, visando a atragdo do mercado privado para a oferta

de melhores condigdes de financiamento e garantia a exportagao.

A possibilidade de utilizar balcdes de seguradoras privadas como
canais de distribuicdo de crédito oficial a exportagdo representa uma inovacéo
estratégica no sistema brasileiro de apoio ao comércio exterior, acusando uma
necessaria ampliacdo do seu alcance, ao permitir que o crédito oficial chegue
a mais empresas, especialmente aquelas que ndo tém acesso direto aos canais
tradicionais de financiamento publico, facilitando a capilaridade da politica

publica, abrangendo, inclusive, micro e pequenas empresas.

Ademais, com a emenda ora proposta, a atuagdo das seguradoras
privadas ganhard agilidade e eficiéncia, j4 que propiciard uma acelera¢do do
processo de concessdo de crédito e indenizacdo de sinistros, reduzindo a

dependéncia do or¢amento publico e da burocracia estatal.

Assim, haveria uma complementaridade com o Sistema Oficial, o

Fundo de Garantia a Exportacdo (FGE) e o futuro Fundo Garantidor de Operagdes
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de Comércio Exterior (FGCE), que poderiam, dessa forma, operar em conjunto com

seguradoras privadas.

No que concerne a reducio de riscos e custo de crédito, a participagdo
de seguradoras privadas, com aval governamental, melhora a classificagdo de risco
das operacdes, reduzindo o custo do crédito e aumentando a competitividade
dos produtos brasileiros no exterior, estimulando a economia verde e a inovacio,
especialmente quando a MPV n® 1.309/2025 prevé que o seguro de crédito
a exportacdo também poderd ser direcionado a projetos de alta intensidade

tecnoldgica e ligados a sobredita economia.

A proposta de emenda visa, portanto, fomentar a participacdo do
setor privado na oferta de solugGes de financiamento e garantias as operagdes
de exportacio, contribuindo para o fortalecimento institucional do sistema de
apoio ao comércio exterior e a reducdo da dependéncia exclusiva de mecanismos

publicos.

Para tanto, é importante a criagdo de um mecanismo de didlogo
e transparéncia entre a iniciativa publica e privada de seguros, sem prejuizo da
observancia do devido sigilo comercial, permitindo maior eficiéncia na andlise
das operagdes, incentivo a concorréncia, alocagdo mais estratégica dos recursos
publicos e privados e maior previsibilidade na execucdo da politica de fomento
as exportagdes. Ao prever a edicdo de regulamentacgdo especifica pela CAMEX, a
proposta garante seguranca juridica e a devida centralidade normativa do érgao
responsavel pela politica comercial externa do pafs, assegurando alinhamento com
os objetivos estratégicos da politica de promocdo das exportagdes brasileiras. Tais
medidas buscam, portanto, assegurar um canal de didlogo entre o setor publico e
o setor privado, a fim de contribuirem para a estruturacdo e o desenvolvimento

do sistema de crédito oficial a exportacao.

A proposta também estd alinhada com as melhores praticas
internacionais em matéria de financiamento a exportacdo, especialmente no que
se refere a participagdo complementar da iniciativa privada nos mecanismos de
fomento e garantia, notadamente nos moldes adotados por pafses-membros da

Organizagdo para a Cooperacdo e Desenvolvimento Econdmico (OCDE).
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Logo, a habilitagdo de financiadores e seguradores privados
como operadores indiretos representa uma modernizagdo do sistema de
apoio oficial do crédito a exportacdo, promovendo eficiéncia operacional,
transparéncia regulatdria, expansdo do acesso ao crédito e ao seguro, e uma maior

competitividade dos produtos brasileiros no mercado internacional.

Ademais, no que diz respeito a responsabilidade dos agentes publicos,
é importante aumentar a seguranga juridica destinada a tais agentes, quando
envolvidos na andlise e aprovacdo de operac¢des de crédito oficial a exportacio,
conforme jé foi objeto de discussdo no ambito do Senado Federal, quando da andlise
do PL 6139/2023.

Isso porque a responsabilizacdo de agentes publicos envolvidos na
tomada de decisdo, em atividades de apoio oficial ao crédito a exportacdo, somente
em casos de dolo ou erro grosseiro, é uma medida que visa garantir maior

seguranca juridica, protegendo a atuagdo técnica e legitima desses profissionais.

A limitacdo da responsabilizacdo pessoal aos casos de dolo ou erro
grosseiro tem como objetivo evitar o receio dos agentes publicos na tomada
de decisdes, além de promover a cultura da integridade e da conformidade,
incentivando decisGes técnicas e fundamentadas, e protegendo a boa-fé e a
atuacdo diligente, especialmente em contextos complexos como o financiamento

a exportacdo, que envolve riscos comerciais e internacionais.

No contexto do apoio oficial ao crédito a exportacdo, decisGes
técnicas envolvem avaliacdo de uma gama de riscos comerciais e politicos, a
precificagdo de garantias e seguros, a selecdo de projetos e empresas beneficiarias,

bem como a interpretacdo de normas internacionais e de acordos comerciais.

Dada a complexidade e a variabilidade desses fatores, é essencial
que o agente publico tenha liberdade técnica para decidir, sem receio de san¢Ges
indevidas, desde que haja boa-fé, diligéncia e observancia dos procedimentos
legais.

Isso se traduz em melhoria do ambiente de negécios, onde empresas
exportadoras passam a ver o governo como um parceiro mais confiavel e agil, o

fortalecimento das Agéncias de Crédito a Exportagdo, que ganham mais autonomia
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e capacidade para cumprir sua missdo de fomentar as exportacdes, e, por fim,
traduz um alinhamento com as praticas internacionais, pois muitos paises com
forte atuagdo no comércio global j& possuem mecanismos para proteger seus
gestores publicos, garantindo que o apoio governamental seja eficaz. Assim, a

emenda ora proposta coloca o Brasil em um patamar semelhante.

Destarte, o acolhimento da presente emenda tem papel relevante
para o setor de seguros, quando o Seguro de Crédito a Exportacdo oferecido
pelas seguradoras privadas desempenha um papel estratégico no desenvolvimento
do mercado empresarial, oferecendo prote¢do financeira as empresas brasileiras
contra o risco de inadimpléncia de clientes internacionais. Dados da Susep
reforcam a relevancia desse produto, evidenciando como ele contribui para
a alavancagem de vendas e a sustentabilidade financeira das companbhias,
permitindo que elas ampliem suas operacGes e assumam novos contratos com

maior seguranca.

Empresa Prémio Seguros Sinistro Ocorrido

COFACE DO BRASIL SEGUROS DE | 179.857.494 32.163.817
CREDITO S/A

EULER HERMES SEGUROS S.A. 121.014.486 13.042.521

CESCEBRASIL SEGUROS DE 81.590.831 22.000.495
GARANTIAS E CREDITO S.A.

ATRADIUS CREDITO Y CAUCION | 46.534.136 13.629.152
SEGURADORA S.A.

AIG SEGUROS BRASIL S.A. 31.803.045 16.803.583
CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.  |24.334.827 4.023

AVLA SEGUROS BRASIL S.A. 5.224.394 304.308

Totais R$ 497.915.740 R$ 105.987.921

Nos ultimos 5 anos, o total de prémios arrecadados pelas seguradoras
privadas que atuam nesse segmento alcangou R$ 497,9 milhdes, refletindo
a confianca das empresas na utilizacdo do Seguro de Crédito Privado como
ferramenta essencial para expandir suas operacées no mercado externo. As
seguradoras privadas tém desempenhado um papel fundamental ao atenderem

grande parte da demanda dos exportadores nacionais, oferecendo solugées que
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viabilizam a ampliagdo das vendas e a exploragdo de novos mercados com maior

seguranca.

Além disso, o pagamento de sinistros, que totalizou R$ 105,9
milhdes no mesmo periodo, é um fator crucial para manter saudéaveis os balancos
financeiros das empresas. Esse suporte financeiro garante os exportadores possam
enfrentar eventuais inadimpléncias, sem comprometer sua liquidez, permitindo
que continuem operando e investindo em novos mercados. O Seguro de Crédito a
Exportacdo, ao mitigar riscos financeiros, assegura a continuidade das operagdes

e a estabilidade das empresas, mesmo em cendrios adversos.

Portanto, o Seguro de Crédito a Exportacdo oferecido pelas
seguradoras privadas ndo apenas protege as empresas contra riscos financeiros,
mas também impulsiona o crescimento do mercado empresarial brasileiro. Ele
oferece a segurancga necessdria para que empresas ampliem sua atuagdo, tanto no
mercado interno quanto externo, contribuindo para o fortalecimento da economia

nacional e para a inser¢do competitiva do Brasil no comércio global.

Com base no exposto, solicito apoio ao colegas parlamentares para
aprovacao dessa emenda.

Sala da comissdo, 18 de agosto de 2025.

Senador Eduardo Gomes
(PL - TO)
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   <p class="align-justify">Acrescente-se, onde couber, os seguintes artigos à Medida Provisória nº 1309/2025, com a seguinte redação:</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">“Art. XX Financiadores e seguradores privados poderão ser habilitados na condição de operadores de modalidades indiretas de apoio oficial ao crédito à exportação, com o objetivo de fomentar a participação do mercado privado na provisão de soluções de financiamento e instrumentos de garantia às operações de exportação.</p><p class="align-justify">&nbsp;Parágrafo único. Representantes de seguros de créditos e das seguradoras privadas criarão mecanismo de transparência e diálogo, resguardado o devido sigilo comercial, para avaliação de oportunidades em operações de seguro à exportação, mediante a criação de regulamentação específica pela Câmara de Comércio Exterior (CAMEX) e sua respectiva supervisão.</p><p class="align-justify"><b><span class="ql-cursor">﻿</span></b></p><p class="align-justify">&nbsp;Art. XX Os agentes públicos envolvidos na tomada de decisão em atividades de apoio oficial ao crédito à exportação somente serão responsabilizados pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.</p><p class="align-justify">Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a responsabilização dos agentes públicos de que trata o caput, inclusive no que se refere à definição de dolo ou erro grosseiro.”</p><p><b>&nbsp;</b></p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	No que tange às alterações diretamente relacionadas à atuação das seguradoras privadas no sistema de crédito à exportação, a Medida Provisória em referência prevê a possibilidade do uso de garantias do Fundo Garantidor de Crédito à Exportação (FGCE) por seguradoras ou resseguradoras para financiamentos, refinanciamentos ou garantias para operações de exportação (§ 14 do art. 27 da Lei 12.712/2012), bem como o compartilhamento de riscos entre o fundo e as seguradoras e resseguradoras (§15 do art. 27 da Lei 12.712/2012).</p><p class="align-justify">&nbsp; Entretanto, o texto da MPV merece aperfeiçoamentos que podem trazer ainda maior dinamismo ao setor exportador brasileiro, razão que se cuida a presente emenda, especialmente sobre a possibilidade de utilizar o balcão de seguradoras privadas para a venda de crédito oficial à exportação, aumentando o alcance dos produtos.</p><p class="align-justify">&nbsp; Nesse sentido, faz-se alusão ao art. 2º do texto final do PL 6.139/2023<a href="#_ftn1" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[1]</a>, que estabelece que financiadores e seguradores privados poderão ser habilitados na condição de operadores de modalidades indiretas de apoio oficial ao crédito à exportação, visando à atração do mercado privado para a oferta de melhores condições de financiamento e garantia à exportação.</p><p class="align-justify">&nbsp; A possibilidade de utilizar&nbsp;balcões de seguradoras privadas como canais de distribuição de crédito oficial à exportação&nbsp;representa uma inovação estratégica no sistema brasileiro de apoio ao comércio exterior, acusando uma necessária ampliação do seu alcance, ao permitir que o crédito oficial chegue a mais empresas, especialmente àquelas que não têm acesso direto aos canais tradicionais de financiamento público, facilitando a capilaridade da política pública, abrangendo, inclusive, micro e pequenas empresas.</p><p class="align-justify">&nbsp; Ademais, com a emenda ora proposta, a atuação das seguradoras privadas ganhará agilidade e eficiência, já que propiciará uma aceleração do processo de concessão de crédito e indenização de sinistros, reduzindo a dependência do orçamento público e da burocracia estatal.</p><p class="align-justify">&nbsp; Assim, haveria uma complementaridade com o Sistema Oficial, o Fundo de Garantia à Exportação (FGE) e o futuro Fundo Garantidor de Operações de Comércio Exterior (FGCE), que poderiam, dessa forma, operar em conjunto com seguradoras privadas.</p><p class="align-justify">&nbsp; No que concerne à redução de riscos e custo de crédito, a participação de seguradoras privadas, com aval governamental, melhora a classificação de risco das operações, reduzindo o custo do crédito e aumentando a competitividade dos produtos brasileiros no exterior, estimulando a economia verde e a inovação, especialmente quando a MPV nº 1.309/2025 prevê que o seguro de crédito à exportação também poderá ser direcionado a projetos de alta intensidade tecnológica e ligados à sobredita economia.&nbsp;</p><p class="align-justify">&nbsp; A proposta de emenda visa, portanto, fomentar a participação do setor privado na oferta de soluções de financiamento e garantias às operações de exportação, contribuindo para o fortalecimento institucional do sistema de apoio ao comércio exterior e a redução da dependência exclusiva de mecanismos públicos.</p><p class="align-justify">&nbsp; Para tanto, é importante a criação de um mecanismo de diálogo e transparência entre a iniciativa pública e privada de seguros, sem prejuízo da observância do devido sigilo comercial, permitindo maior eficiência na análise das operações, incentivo à concorrência, alocação mais estratégica dos recursos públicos e privados e maior previsibilidade na execução da política de fomento às exportações. Ao prever a edição de regulamentação específica pela CAMEX, a proposta garante segurança jurídica e a devida centralidade normativa do órgão responsável pela política comercial externa do país, assegurando alinhamento com os objetivos estratégicos da política de promoção das exportações brasileiras. Tais medidas buscam, portanto, assegurar um canal de diálogo entre o setor público e o setor privado, a fim de contribuírem para a estruturação e o desenvolvimento do sistema de crédito oficial à exportação.</p><p class="align-justify">&nbsp; A proposta também está alinhada com as melhores práticas internacionais em matéria de financiamento à exportação, especialmente no que se refere à participação complementar da iniciativa privada nos mecanismos de fomento e garantia, notadamente nos moldes adotados por países-membros da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE).</p><p class="align-justify">&nbsp; Logo, a habilitação de financiadores e seguradores privados como operadores indiretos representa uma&nbsp;modernização do sistema de apoio oficial do crédito à exportação, promovendo eficiência operacional, transparência regulatória, expansão do acesso ao crédito e ao seguro, e uma maior competitividade dos produtos brasileiros no mercado internacional.</p><p class="align-justify">&nbsp; Ademais, no que diz respeito à responsabilidade dos agentes públicos, é importante aumentar a segurança jurídica destinada a tais agentes, quando envolvidos na análise e aprovação de operações de crédito oficial à exportação, conforme já foi objeto de discussão no âmbito do Senado Federal, quando da análise do PL 6139/2023.</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	Isso porque a responsabilização de agentes públicos envolvidos na tomada de decisão, em atividades de apoio oficial ao crédito à exportação,&nbsp;somente em casos de dolo ou erro grosseiro,&nbsp;é uma medida que visa garantir maior segurança jurídica, protegendo a atuação técnica e legítima desses profissionais.</p><p class="align-justify">&nbsp; A limitação da responsabilização pessoal aos casos de dolo ou erro grosseiro tem como objetivo evitar o receio dos agentes públicos na tomada de decisões, além de promover a cultura da integridade e da conformidade, incentivando decisões técnicas e fundamentadas, e protegendo a boa-fé e a atuação diligente, especialmente em contextos complexos como o financiamento à exportação, que envolve riscos comerciais e internacionais.</p><p class="align-justify">&nbsp; No contexto do apoio oficial ao crédito à exportação, decisões técnicas envolvem avaliação de uma gama de riscos comerciais e políticos, a precificação de garantias e seguros, a seleção de projetos e empresas beneficiárias, bem como a interpretação de normas internacionais e de acordos comerciais.</p><p class="align-justify">&nbsp; Dada a complexidade e a variabilidade desses fatores, é essencial que o agente público tenha&nbsp;liberdade técnica&nbsp;para decidir, sem receio de sanções indevidas, desde que haja&nbsp;boa-fé, diligência e observância dos procedimentos legais.</p><p class="align-justify">&nbsp; Isso se traduz em melhoria do ambiente de negócios, onde empresas exportadoras passam a ver o governo como um parceiro mais confiável e ágil, o fortalecimento das Agências de Crédito à Exportação, que ganham mais autonomia e capacidade para cumprir sua missão de fomentar as exportações, e, por fim, traduz um alinhamento com as práticas internacionais, pois muitos países com forte atuação no comércio global já possuem mecanismos para proteger seus gestores públicos, garantindo que o apoio governamental seja eficaz. Assim, a emenda ora proposta coloca o Brasil em um patamar semelhante.</p><p class="align-justify">&nbsp; Destarte, o acolhimento da presente emenda tem papel relevante para o setor de seguros, quando o Seguro de Crédito à Exportação oferecido pelas seguradoras privadas desempenha um papel estratégico no desenvolvimento do mercado empresarial, oferecendo proteção financeira às empresas brasileiras contra o risco de inadimplência de clientes internacionais. Dados da Susep reforçam a relevância desse produto, evidenciando como ele contribui para a alavancagem de vendas e a sustentabilidade financeira das companhias, permitindo que elas ampliem suas operações e assumam novos contratos com maior segurança.</p><table table_id="08p7ln5243ba" border="1"><tbody><tr row_id="6xg3h7lxo7f"><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="6xg3h7lxo7f" cell_id="zslrcmwtdy"><p class="align-justify">	&nbsp;Empresa</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="6xg3h7lxo7f" cell_id="ryyq466ppx"><p>	Prêmio Seguros</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="6xg3h7lxo7f" cell_id="wz8m6pcdba"><p>	Sinistro Ocorrido</p></td></tr><tr row_id="u8yi5opbgyb"><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="u8yi5opbgyb" cell_id="4abs7nm7iw7"><p>	COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO S/A</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="u8yi5opbgyb" cell_id="jo2dup24w1"><p>	179.857.494</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="u8yi5opbgyb" cell_id="wn4im1t7hro"><p>	32.163.817</p></td></tr><tr row_id="ph1kmx676rn"><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="ph1kmx676rn" cell_id="m3vdwcgowj"><p>	EULER HERMES SEGUROS S.A.</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="ph1kmx676rn" cell_id="9avbklc5yfq"><p>	121.014.486</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="ph1kmx676rn" cell_id="pp26vbvesf"><p>	13.042.521</p></td></tr><tr row_id="5gati34hfro"><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="5gati34hfro" cell_id="rqs8m93jxyq"><p>	CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E CRÉDITO S.A.</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="5gati34hfro" cell_id="cesw1tmcno7"><p>	81.590.831</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="5gati34hfro" cell_id="3zmbu1xseen"><p>	22.000.495</p></td></tr><tr row_id="3m246m7tftj"><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="3m246m7tftj" cell_id="84zfide9w62"><p>	ATRADIUS CRÉDITO Y CAUCIÓN SEGURADORA S.A.</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="3m246m7tftj" cell_id="tbhdp7ie1f8"><p>	46.534.136</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="3m246m7tftj" cell_id="n8dykw4gxmf"><p>	13.629.152</p></td></tr><tr row_id="bup0jcyqsqi"><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="bup0jcyqsqi" cell_id="1wvo2wxv7oy"><p>	AIG SEGUROS BRASIL S.A.</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="bup0jcyqsqi" cell_id="xa72dnl5w3c"><p>	31.803.045</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="bup0jcyqsqi" cell_id="dku892vomsi"><p>	16.803.583</p></td></tr><tr row_id="is8w3hq6fub"><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="is8w3hq6fub" cell_id="aorzz0ln6v"><p>	CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="is8w3hq6fub" cell_id="4ya8zjbpdaa"><p>	24.334.827</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="is8w3hq6fub" cell_id="m0mdl5ukfw8"><p>	4.023</p></td></tr><tr row_id="ljl3q5kxjx"><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="ljl3q5kxjx" cell_id="z44n0cynt8"><p>	AVLA SEGUROS BRASIL S.A.</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="ljl3q5kxjx" cell_id="hbd90l9f2rp"><p>	5.224.394</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="ljl3q5kxjx" cell_id="ksvta0l1vs"><p>	304.308</p></td></tr><tr row_id="41stb7by6ek"><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="41stb7by6ek" cell_id="lsnws6ry86k"><p>	Totais</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="41stb7by6ek" cell_id="q83z2vt696g"><p>	R$ 497.915.740</p></td><td class="td-q" table_id="08p7ln5243ba" row_id="41stb7by6ek" cell_id="4nc1zz5z1t8"><p>	R$ 105.987.921</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	Nos últimos 5 anos, o total de prêmios arrecadados pelas seguradoras privadas que atuam nesse segmento alcançou R$ 497,9 milhões, refletindo a confiança das empresas na utilização do Seguro de Crédito Privado como ferramenta essencial para expandir suas operações no mercado externo. As seguradoras privadas têm desempenhado um papel fundamental ao atenderem grande parte da demanda dos exportadores nacionais, oferecendo soluções que viabilizam a ampliação das vendas e a exploração de novos mercados com maior segurança.</p><p class="align-justify">&nbsp; Além disso, o pagamento de sinistros, que totalizou R$ 105,9 milhões no mesmo período, é um fator crucial para manter saudáveis os balanços financeiros das empresas. Esse suporte financeiro garante os exportadores possam enfrentar eventuais inadimplências, sem comprometer sua liquidez, permitindo que continuem operando e investindo em novos mercados. O Seguro de Crédito à Exportação, ao mitigar riscos financeiros, assegura a continuidade das operações e a estabilidade das empresas, mesmo em cenários adversos.</p><p class="align-justify">	&nbsp;Portanto, o Seguro de Crédito à Exportação oferecido pelas seguradoras privadas não apenas protege as empresas contra riscos financeiros, mas também impulsiona o crescimento do mercado empresarial brasileiro. Ele oferece a segurança necessária para que empresas ampliem sua atuação, tanto no mercado interno quanto externo, contribuindo para o fortalecimento da economia nacional e para a inserção competitiva do Brasil no comércio global.</p><p class="align-justify">Com base no exposto, solicito apoio ao colegas parlamentares para aprovação dessa emenda.</p><p><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


